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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soarês - Behia, CEP 46.990-q)0
CNPJ í0.367.025/ü)0í{1 - T€lefax: (075} Ít39-2150 / 2128

0oNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV,,çOS N" ozeli2o21ps-Fus
REF. PROCESSO DE DISqENSA DE LtCtrAçÃO tf OzgnOzlFNSDt

coNrRAro DE PRESTAçÃO DE SERV|çOq QUE ENTRE St
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO
SOARES E O SP MARCELO BRANOÃO DOS SANTOS.

Nesta data, o FUNDO MUNIC|PAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, Estado da Bahie, inscrato no CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicâs, sob o no 10.367.025/0001€1, localizado à Avenida José Sampeio
no 08, 10 Andar, Centro, nesta Cidade, rêpresentado neste ato pêlo Sêcrêtário Municipal de Saúdê, o
senhor, Sr. VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, portador do RG n.' 38.'l 93.496//SSP-BA e CPF n."
000.536.475-21, rêsidênte e domiciliado na Rua 07 de Setembro, no 92, Cêntro, Souto Soares/BA,
doravante denominado CONTRATANTE e do outro tado o Sl. MARCELO BRANDÃO DOS SANTOS, CpF:
024.§7.075-08, locelizada na Rua Fabio Martins, n24, Centro, lrequara/BA, CEP: 46.980{00, doravante
denominado CONTRATADO. utilizando suas prerrogalivas legais, com bese no artigo 24, inciso ll, da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993 e alteraçÕes posteriores, resolvêm e acordam na celebraçáo do presenle
INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

cúusulA t- Do objeto:
Constitui oqeto do prêsente contrato a preíaçáo de serviços de com pal€slra para qualiÍicáção profissional
dos prestadores de sêrviços das áreas da saúde e assistência social, conÍorme interesse da Secretaria
Municipal de Saúdê ê Secretaria de AÉo Social, deste Município.

CLÁUSULA ll - Fundanrentação:
Contreto por DISPENS§ nos termos do inciso ll do Art. 24 da Lei 8.66ôí93, íoara outros sêrviços e compras
de valor até 1OoÂ (dez por cênto) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para
alienâções, nos câsos prêvistos nesta Lei, desde que não se reíram e percelas de um mêsmo serviço,
compra ou alienaÉo de maior vulto que possa seÍ tea|zada de uma só vez.

CúUSULA lll - Da vigência do contrâto:
O presente contrato se inicia no dia 1110212021 e expira-se no dia 3011112021, término dos serviços, findo
este prazo es pertes náo têrão nênhume obrigâção para co{n â outÍâ, salvo pageÍnêntos gue por vêntura
estejam em atraso.

CLÁUSULA lV- Do valoÍ e CondiçÕes do Pagamento:

4.1 - O valor global pela totalidade dos sêrviços é de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais), que deverá
seÍ paga a primeira parcela de 1.200,00 (mil ê duzentos reais) e mais nove parcelas de 900,00 (novecentos
rêais).

4.2. No valor pactuâdo estiio inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantês de operação
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a conlar dâ êfetiva atestaÉo dos sêtores
competêntês sobre a exeqrÉo dos sêrviços a câda mês vencido.

4.4. O pagamento só será efetuado após a comprovaçáo pelo contrato de que se êncontra em dia com suas
obrigaçóes para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidõos Negativas dê Débito
para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

CúUSULA v - Do crédito orçamêntárlo:
As dêspesas dêcoírêntes de €xecuçáo deste contrâto corrêrão por conlâ da sgguinte dotaÉo

Unidade Orçamêntária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
AÉo......2158 - ManúenÉo e Desenvolvimento das AÉes do Fundo Munic de Satrde. R!4.650,00
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ClassiÍicâção Econômica: 339036 - Outros Sêrviços dê Tercêiros - Pessoa Fisiça
Fonte: 2 - Saúde 15%

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - Fundo Municipal de Ação Sociat.
Açáo......2087 - Desênvolvimento e Manut. das Ações da Secretaria de Ação Social. R$ 4.650,00
ClassificaÉo Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Físicâ.
Fonte: 2 - Recursos Ordinarios,

cúusuLAvr - DA RESctsÂo:
O presêntê contrato sêrá rêscindido na ocorrôncia das hipótêses píevistas em espêcial nos Artigos 77 e 78,
bem como a quâlquer dispositivo de Lei n' 8.666/93 e suas posteriores alterações e, ainda nos seguíntes
casos:

§ 1" - lnadimplência de qualquêr cláusula ou condiÉo deste contrato, por infração de uma das partes,
quando notificado por escrito pela perte não inftatora e não atendide no prazo de 30 (trinta) dias;

§ 2o - Transferência das obrigações aqui contratadas, p6rciais ou totalmentê, a lerceiros, sem a expressa
autorizaçáo ê concordância de ambes as partes, por escÍito;

§ 3' - Por qualquer uma das parles, através de aviso prévio poÍ êscrito com antecedência mínima dê 60
(sessenta) dias;

§ 4' - Por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos dêvidos pelá Administração conforme
previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art, 78, inciso XV;

§ 5' - Os câsos fortuitos ou de forçâ meior, serâo êxcludêntos dâs Íesponsabalidedes da CONTRATADA e
da CONTRATANTE, na forma do C.C.B.

cúusulA vil - DA LEGTSLAçÃo:
O presente contrato será rêgido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo Codigro Civil Breslleiro,
instrumentos est€s que as partês se suiêitem pere resoluÉo dos c€lsos êm que este instrumento for omisso,
aplicando as penalidades previstas nos Aítigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram têr
pleno conhecimerüo do t@r.

CLAUSULA Vlil - DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO:
A prêstação dê serviços dêste contrato será Íiscalizâda poÍ servidor designado por esta AdministraÉo
Municipal, através de portana public€da no Diário Oficial do Municipio

cúusuLA rx - Do FoRo:
Fica eleito o Foro desta Comaíca para diímir evêntuais dúvidas dêconentes da execuÉo deste contrato.
As partês contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, e qualquer título, cumprir o presente
contrato. E, por estarem justos € contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
têor, o represênlante da CONTRATANTE e a CONTRATADA, juntamente com as testemunhas, abaixo e a
tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

ôc ül6lÍa Soúo Soares - Ba, I í de Feverêiro de 2021.
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